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 A Comissão de Seleção, com base nos dispositivos 3.4, 3.5 e 3.9 do Edital PP-

GE/UFC Nº 01 /2017 – Seleção para o Mestrado e nos dispositivos 3.5, 3.6 e 3.10 do Edital 

PPGE/UFC Nº 02 /2017 – Seleção para o Doutorado, ESCLARECE que: 

 

 1. Não será aceita a apresentação de documentação fora do prazo de inscrição esti-

pulado nos referidos Editais. 

 

 

 

Fortaleza, 05 de maio de 2017. 

 

 

 

 

 
_______________________________ 

Presidente da Comissão de Seleção 
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